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Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 35/2016 

 
 
 

Interessado: Departamento de Fisioterapia. 

Documento: Processo nº 23112.000393/2016-65. 

Assunto: Convênio específico de cooperação acadêmica e cientifica. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 A aprovação do convênio especifico de cooperação acadêmica e cientifica entre a 

Universidade Federal de São Carlos (Brasil) e a Universidade Industrial de Santander 

(Colômbia) para intercambio de estudantes, professores e pesquisadores da área de 

Fisioterapia. 

 

 
                                                São Carlos, 17 de maio de 2016. 

 
 
  

 
                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                  Presidente do Conselho de Graduação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Encaminhamento: 

À SRInter, para providências. 
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Trâmite: nº  

. 

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 36/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes refugiados. 

Documento: Processo nº 23112.002600/2014-54. 

Assunto: Renovação do termo de referência da Cátedra Sérgio Vieira de Mello. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
DELIBEROU 

 
 
 A aprovação do termo de referência para renovação da participação da UFSCar na 

Cátedra Sérgio Vieira de Mello. 

 

 
                                                        São Carlos, 17 de maio de 2016. 

 
 

 
 

                                                                          Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                          Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Encaminhamento: 

À CAAPE, para providências. 
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Trâmite: nº  

 
 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 37/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.000597/2016-04. 

Assunto: Convênio de cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para realização de estágio entre UFSCar e Instituto de Biociências da 

Universidade de São Paulo – IB/USP. 

 

 
                                                São Carlos, 16 de maio de 2016. 

 
 

 
 

                                                                         Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                        Presidente do Conselho de Graduação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 
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Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 38/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.000126/2013-45. 

Assunto: Convênio de cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para realização de estágio entre UFSCar e a Prefeitura Municipal de Franca – 

Secretaria de Educação.   

 

 
                                                São Carlos, 16 de maio de 2016. 

 
 

 
 

                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 
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Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 39/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.000600/2016-81. 

Assunto: Convênio de cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para realização de estágio entre UFSCar e Instituto Euvaldo Lodi – IEL/SP. 

 

 
                                                São Carlos, 16 de maio de 2016. 

 
 

 
 

                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 
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Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
                                                  PARECER Nº 40/2016 

 
 
 

Interessado: Estudantes Indígenas. 

Documento: Carta do Centro de Culturas Indígenas. 

Assunto: Aproveitamento das vagas não preenchidas no processo seletivo para refugiados. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 A aprovação para o aproveitamento das vagas não preenchidas no processo seletivo 

de refugiados, destinando-as ao processo seletivo para ingresso de estudantes indígenas. 

 

  
                                                  São Carlos, 17 de maio de 2016. 

 
 
  

 
                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                  Presidente do Conselho de Graduação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Encaminhamento: 

À CIG, para providências. 
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CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 40-A/2016 

 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Bacharelado em Estatística. 

Documento: Of. nº 017/2016 – CCBEs. 

Assunto: Composição do Conselho de Coordenação do Curso de Bacharelado em Estatística. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
16/05/2016 para sua 60ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para a composição do Conselho de Coordenação do Curso de Bacharelado em 

Estatística, sendo composta pelos seguintes representantes: 

1) Coordenador do Curso: Presidente do Conselho. 

2) Vice-Coordenador do Curso: Vice-Presidente do Conselho. 

3) Representantes docentes de cada uma das áreas de conhecimento aos quais se 

vinculam disciplinas que integram o currículo do curso: 

a) Um docente representante da área de Fundamentos de Matemática; 

b) Um docente representante da área de Fundamentos de Probabilidade; 

c) Um docente representante da área de Estatística; 

d) Um docente representante da área de Métodos Estatísticos Gerais; 

e) Um docente representante da área de Métodos Estatísticos Aplicados; 

f) Um docente representante da área de Complementação em outras áreas. 

4) Representantes discentes das turmas de alunos do curso, na proporção de um 

representante por turma. 

5) Um discente representante dos alunos de formação em maior prazo. 

6) Secretário (a) da coordenação do curso, sem direito a voto. 

 
                                                São Carlos, 17 de maio de 2016. 

 
 
  
                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                  Presidente do Conselho de Graduação 
 

 
Encaminhamento: 
À DiDPed, para providências. 

À Coordenação do curso, para ciência. 


